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MsT o r sJ~ .., ULO, tECf.F.TA A stGUINTB LBia 

Artigo 10 - t ic o Chefe do f xecut1vo wtorizaclo 
11 ... br1r, no eport ._ento de sunda, cr'õito adicional no va.
lor de .36.000,00 (trinta e o is mil crU%eiros) 1 p6.ra sçle n
tsr as aega1ntes verbas ~o rç .ento vig,ntes 

LOC ' GERAL 
OZ 3.120.02 - n ~1netc ~o rer~1to- ter1~l ô• 

Consumo-ôl-~qu1C'1ç~o de 1~soli--

Zl 

na, peç,. eo , ~te z.ooo ,oo 
'-l 20. h2 - !:enjços ce Estr6das de 1 oda1em

l' t ~1 de ConsUt!,,_02 - J.quis1-
ç6o d fQSol1ns, Óleo , etc . 12.000,00 
O~A~uis1ção de p~c&s , para ve!-

~ eulos e nqu1ntts 10.000,00 
.120.94 - ! uas e J ven1dtc.--' atsr1 l de CoOJUl 

mo-Ol-AqU1s1çf:o de gt.sol1na, lu-
br 1 f 1c&ntes 1 dlcos , etc. lZ. 000100 

M·tigo zc - Pn~ cobertm- co resent.e er 'ôito
swão utilizados recursos !'ovententes do excesso dtt arrttada.
ç~o do ~orrentc exerc!cio. 

/.rtigo 30 - sta lei entrarú vigor na data -
de s v publicação, re\ogad&s as i :;pos1çôes em oontrhi.u. 

t ala das t eaaha, ~ cSe a:3sto ôe 197Z • 
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"'ubllcac!n na SacrGtar1a da CÚlara Municipa-1 "e 

C01po Limpo P ul1sta, atado àe Sf;;o Paulo, e 1 o (primeSro) de

Betembro eo Q.DO d mil novecentos a e do1• (1972) • ••
quicentc:inárto d Independe·n.a~ •• ~~~~-,-~~~~~~~,-

.... le son t athion ..-
11 retor 1n1strat1vo 


